
PARECER Nº     2363 , DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 221, DE 2008 

De autoria do Deputado Luis Carlos Gondim, o Projeto de Lei nº 221, de 2008, declara de utilidade pública a “Associação à Promoção Humana Novos Rumos”, na Capital. 

A proposição esteve em pauta no período regimental, sem receber qualquer emenda ou substitutivo e, a seguir, foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete a análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, conforme artigo 31, § 1º e também deliberar conclusivamente, nos termos do artigo 33, inciso II, alínea “a” da XIII Consolidação  do Regimento Interno. Cabe-me fazê-lo, na qualidade de Relatora designada. 

A entidade que se quer declarar de utilidade pública tem por finalidade, conforme artigo 2º de seu estatuto social, devidamente registrado no 7º oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Capital:

a) apoiar, estimular e desenvolver atividades de promoção humana, social e cultural, especialmente junto à população em situação de rua ou de outra forma de risco social;

b) promover e realizar publicações, editorações, seminários, cursos e ciclos de debates, objetivando a prevenção e educação contra a prática de violência ou tratamento degradante à pessoa humana;

c) realizar eventos, inclusive em convênio com outras entidades, visando a defesa de direitos da pessoa humana;

d) implantar e manter projetos integrados de ações junto à população em situação de rua ou em outras situações de risco social. 

A documentação juntada pelo autor comprova que o Projeto sob análise cumpre as exigências da Lei nº. 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública, conforme fls.03 a 29 do processo. 

Quanto ao mérito, constata-se, pelos documentos apresentados, que a entidade objeto do projeto sob análise desempenha trabalho importante junto à comunidade onde se encontra instalada, merecendo, portanto, ter sua condição de utilidade pública reconhecida por lei. 

Face ao exposto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº. 221, de 2008. 

a) Ana Perugini – Relatora

Aprovado conclusivamente, a proposição, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 4/6/2008

a) Fernando Capez – Presidente
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